
Ofício n.º 027/2021 – CERPC

Manaus, 26 de outubro de 2021.

A Sua Senhoria o Senhor
CLÉCIO CUNHA FREIRE
Secretário Municipal de Finanças e Tecnologia da Informação – SEMEF.

C/C: A Sua Senhoria o Senhor
TADEU DE SOUZA SILVA
Secretário Municipal Chefe da Casa Civil

 
Assunto: Nomeação de servidor com salário acima do teto do RGPS após a instituição
do  Regime  de  Previdência  Complementar  –  Recente  orientação  da  Secretaria  de
Previdência – SPREV.

Senhores Secretários,

Ao  cumprimentá-los  cordialmente,  servimo-nos  do  presente  para  dar

conhecimento acerca de recente orientação da Secretaria de Previdência – SPREV sobre

nomeações de novos servidores titulares de cargos efetivos, com salários acima do teto

do  RGPS  (R$  6.433,57,  em  2021),  após  a  instituição  do  Regime  de  Previdência

Complementar.

A referida  orientação,  que  segue  anexa,  nasceu  de  consulta  suscitada  pelo

município de Canoas/RS à Secretaria de Previdência - SPREV, sobre o cumprimento do

comando constitucional contido no art. 9°, §6° da EC 103/2019, qual seja: prazo de dois

anos  para  instituição  do  Regime  de  Previdência  Complementar  pelos  entes

subnacionais.

Em resposta, a SPREV esclareceu que se considera instituído o RPC com a

publicação da lei, porém “para entes que possuem servidores efetivos com remuneração

acima do teto do RGPS será exigida a contratação de entidade de previdência e  a

autorização do convênio de adesão pelo órgão fiscalizador”.
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 Considerando que  o Regime de Previdência Complementar de Manaus foi

instituído por meio da lei n. 2.759, de 15 de julho de 2021 e que o município  possui

servidores com salários acima do teto de RGPS;

Considerando que  o  ente,  por  meio  da  Comissão  de  Estudos  para

Implementação do RPC em Manaus - CERPC, está em fase de seleção da Entidade

Fechada de Previdência Complementar – EFPC, que administrará o RPC do município,

sugerimos que não sejam nomeados novos servidores titulares de cargos efetivos, com

salários acima do teto do RGPS, até  a  implantação definitiva e pleno funcionamento

operacional do Regime de Previdência Complementar no município de Manaus, o que

deve ocorrer durante o mês de novembro de 2021.

Tal medida visa evitar entraves na renovação administrativa do Certificado de

Regularidade Previdenciária – CRP do município de Manaus, que ocorre a cada seis

meses, sempre em novembro e maio.

Sem mais para o momento, renovamos votos de distinta consideração e elevado

apreço.

Atenciosamente,

Assinado digitalmente
DANIELA CRISTINA DA EIRA CORRÊA BENAYON

Presidente da CERPC
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